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APnotroop*fnotrTo DE

U]IATITIDADE ..DI§PÕE SOBRE O RATEIO DOS

r. ':,'r'.i-Açiíii i§ :Le|Qet; §-TT^TIiHcrNTts Do FtINDEB No
AMBITO DO MUNICIPIO DE BOM JESUS DA LAPA

2-â' ,', ' tÇf 1 ',,,f Lg-!,JALLoe,5 E DÁ ouTRAs pRovtDÊNctAS."

§L,-*e ú"Jú-"-a^.L.áu-.^-
O PB.EFEIIO ââllNlClPAt DE BOM IESUS DA [ÂPA, ESIADO DA BAHIA, no uso

de suos otribuições legois conferidos pelo Lei Orgônico do Município, foz sober
que o Cômoro MunicÍpol oprovou e eu sonciono o seguinte Lei:

Art. 1.o - Fíco outorizodo o Poder Executivo Municipol o reolizer o roteio
dos recursos remonescentes do Fundo de MonutençÕo e Desenvolvimento do
Educoçõo Bósico e de VolorizoçÕo dos Profissionois do EducoçÕo - FUNDEB,
-..-...--^r^- 4.^-t ^r^ ^-.---a-i- t:,--.---:-- r--'.--- J- -.-l ^1rr ^ -l-,(JFJUTUUU5 (](J ililUt U(J exeÍUrÇrU lrÍruilUerí(), ír()5 reÍrn(J5 (]() (]Ír. ZtZ-t\ (J(J

Constítuiçõo Federol e do Lei Federol n.o l4.l I 3/2020.

Art.2." - Os recursos remonescentes de que troto eslo Lei serõo roteodos
entre os profissionois do educoçõo bósico do rede público municípol de ensino,
-t------.^t-^ .:-l-^.^^.-^-.^I
OOSeTvOOOS OS SegUinTeS percel-lTiJ0lS:

| - 70% (setento poi'cento) desiinodos oss professores, diretores, vice-diretores,
coordenodores pedogogicos e demois profissionois do mogistério, concursodos
e conlrotodos, em efetivo exercício;

ll - 30% ítrinto oor c.ento) destino-dos o-os servid-ore-s opero-cionois rlo ecl-ucocÕo.
concursodos e controtodos, e oos ocuponfes de corgos em comissõo que
otuem diretomente no óreo do educoÇõo bosico municipol.

Arl. 3.o - O roteio dos volores seró reolizodo de formo iguolitorio entre os

beneficiorios pertencentes o codo grupo previsto no ort. 2.o desto Lei, sem
distinçõo quonto à corgo horório, vínculo funcionol ou nível de remuneroçõo,
.- ...-.-. ..-t.-^.^r-. ^- t^:.- ! À^-^ .-.-^-.?-l^. .-^ -.-l / ô ?.- -:-^ rrÍess(lrv(J(J(] (l nrFj()rese ÍJl ev15rq Íto (]Í r. z+.-, rnÇrs(J il.

Art.4.o - Forõo jus oo roteio,Cos recursos iefircinescentes,io FUI.IDEB os
profissionois do educoçõo bósico que:

l- Estiverem em efetivo exercício no rede público municipol de ensino duronte
to.do o exercício finonceiro correspondente;
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ll - Tenhom loborodo no rede municipol de ensino no decorrer do exercício
finonceiro e se oposentodo no mesmo ono, hipotese em que o roteio seró
devido de formo proporcionol oo período efetivomente trobolhodo,
ee'n siderorrJo-s e os ines es ce'mrpletos,Je exer-cício .

§ l.o - Poro os fins do inciso !!, o cólculo do proporcionolidode teró como bose
1/12 (um doze ovos) do volor integrol do roteio por mês completo de efetivo
exercício no exercício finonceiro de refer:êncio.

§ 2.o Os profissionois oposentodos no deconer do exercício integrorõo o grupo
conespondente previsto no ort. 2.o desto Lei, observodo o proporcionolidode
definido neste ortigo.

Art. 5.o - Nõo forõo jus oo roteio previsto nesto Lei os profissionois que, no
exercícío finonceiro correspondente:

l- Estiverem ofostodos sem ônus poro o Município;

li - Nõo tenhom montido vínculo funcionol otivo com q Administroçõo Público
Municipol no óreo do educoÇõo,ressolvodo o hipótese do ort.4.", inciso ll;

lll - nõo tenhom desempenhodo otividodes relocionodos o educoçôo bosÍco
municipol.

Art. ó.o - Os volores pogos o título de roteio possuem coróter excepcionol,
ti'onsitÚio e irrderrizqtÓri'e, n,3'c se irrcorpsrondo à r'enri-rnei'oçõo, nlo servindo de
bose poro cólculo de grotificoções, odicionois, vonlogens pessoois,

oposentodorlo ou pensõo.

AÍt. 7.o - O Poder Executivo pocleró editor oto regulomentor poro
disciplinor os procedimentos odmínistrotívos necessórios à execuçõo desto Lei,

especiolmente quonto à opuroçôo do montonte disponível, à identificoçõo dos
beneficiórios e oo cólculo do proporcionolidqde.

Art. 8.o - As despesos deconentes do execuçõo desto Lei conerõo ô
conto dos dotoções orÇomentórios próprios do FUNDEB.

Arl. 9.o - Esto Lei entro em vigor no doto de suo publicoçõo, revogodos
qs dispssições em contrório.
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Gobinete do Prefeito Municipol de Bom Jesus do Lopo, Estodo do Bohio,
em lB de dezembro de 2025.
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EXPOSTÇÃO Or 
^ÂOTTVOS

Senhor presidente,
Senhoros vereodoros,
Senhores vereodores,

Submeto à elevodo oprecioçõo de Vossos Excelêncios o presente Projeto

de Lei, que "Dt§sÕE §oBR€ o RÂI€to Dos Rtcu*§o§ REM*NE§CEI.+TI§ DO FITNDEB

No ÂMBITo Do MUNtcíPIo DE BoM JESUS DA LAPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.''

O presente Projeto de Lei tem por fínoliclode outorizor o roteio dos recursos

remonescentes do Fundo de Monutençõo e Desenvolvimento do Educoçõo
Bosico e de Volorizoçõo dos Profissionois do EducoÇÕo - FLINDEB, oput'odos oo
fÍnol do exercício finonceiro, em estrito observôncio oo disposto no ort. 212-Ado
Constituiçõo Federol e no Lei Federol n.o l4.l l3/2020.

A proposto busco conferir destinoçõo sociolmente justo, tronsporente e
juridicomente seguro oos recursos do FUNDEB que, opos o cumprimento dos

obrigoçôes legois e conslitucionois mínimos, opresentem soldo remonescente,
volorizondo os profissionois do educoçõo bósico que contribuírom díretqnrente
poro o monutençõo e o desenvolvimento do ensino público municipol.

O Projeto estobelece o divisõo dos recursos em 7üYo (setento por cento)
poro os profissionois do mogistério e 30% (trinto por cento) poro os demois
profissíonois do educoçõo, contempiondo pi'ofessores, gestores escoiores,
servidores operocionois e demois ogentes que otuom diretomente no Óreo

educocionol, em consonôncis com o conceito ompliodo de profissionois do
educoçÕo previsto no legisloçôo federol.

Optou-se pelo roteio iguolitorio entre os beneficiorios de codo grupo,

sem clistinçôo cl-e corgo horório, vínculo furnclonol ou nível cle remuneroçôo,
como formo de osseguror o impessoolidode, o isonomio e o simplicidode
odmÍnistrotivo, evitondo critérios subjetivos e reduzindo riscos de
questionomentos por porte dos órgÕos de controle.

O texto legoltombem contemplo, de moneiro expresso, os servidores que
se oposentorom no deconer do exercício finonceiro, ossegurondo-lhes o direito
oo roieio de formo proporcionol oo per'rodo efetivomente troboihodo, medido
que observo os princípios do rozoobilidode, do iustiço distributivo e do
msrdiffie odminishqtivq, reconhecendo q contrhbuiçõo efetivo desses
profissionoís oo longo do ono.
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Ressolte-se que os volores pogos o título de roteio possuem coróter
excepcíonol, tronsitório e indenízotório, nõo se incorporondo à remuneroÇÕo dos
beneficiórios, nÕo servindo de bose poro cólculo de vontogens, grotificoções,
^.^r:^:-.- -.:^ ^. r- ^.^ - tl- 2- - .----.:i- --.^ J^ -:t(L-:. r:.- -..^ --:-^ ^CiOlClOl'rüS OU üelleTrcios prevüerÉiünOs, p'eSerVüÍlCÍO O equtiil)rlO ilÍ'rCIItC€li'O e
otuoriol do Município.

Por fim, o Projeto outorizo o regulomentoçõo por oto do Poder Executivo,
orrrrrnfincln rr rrrlanr rrrclct êyêr^r rr-ão rrrlrniniçtrrrtivrr rlrr I ci í^ôm frnncn.rrênr-ir'!

controle e observôncio oos princípios que regem o Administroçõo Público.

Dionte do exposto, entendendo que o proposto otende oo ínteresse
público, volorizo os profissionois do educoçõo e observo rigorosomente o
ordenomento jurídico vigente, submelemos o presente Projeto de Lei à
oprecioçõo desto Egrégio Cômoro Municipol, esperondo contor com o opoio
dos Nobres Vereodores poro suo oprovoçôo.

No certezo de ter opresentodo de moneiro tronsporente e objetivo o
proposituro, é que solÍcito oos llustres Edis o oprovoçôo do motério, em coróter
URGENTE e URGENTÍSSIMO, inclusive com q CONVOCAÇÃO DE SESSÕES

EXTRAORDINARIAS, procedimento que demonstroró, mois umo yez, o
compromisso dess'e Egrégio Coss l-egislertivc poro corn ei nosso comunidsde.

Gobinete do Prefeito Municipol de Bom Jesus do Lopo, Estodo dcl Bohio,
em 'lB de dezembro de 2025.
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